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PROJETO DE LEI 01-00505/2014 do Vereador Arselino Tatto (PT) 
"Altera o art. l da Lei nº 13.776/1994 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei 13.776/1994 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, das Taxas de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, de Limpeza Pública e de Combate a Sinistros, o 
seguinte imóvel: 

I - integrante do patrimônio de aposentado ou pensionista, bem como de beneficiário de 
renda mensal vitalícia paga pelo Instituto Nacional de Seguridade Social e de beneficiário do 
Programa de Amparo Social ao Idoso, criado pelo Ministério da Previdência e Assistência 
Social, ou outro programa que venha a substituí-lo; 

II - integrante do patrimônio de pessoa idosa que comprovadamente more no imóvel. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa idosa aquela com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do artigo 1º da Lei Federal 
10.741/2003." 

Art. 2º As despesas para execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei deverá ser regulamentada pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2014.  Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/11/2014, p. 121 
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